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CONVÉNIO N°: MT -51024/2006 - INTERLEGÍS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, 'á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confoimidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA ' FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS,
com sede na Av. Sergipe, n° 1156 - Centro, São José dos Quatro Marcos-MT neste ato representada por seu
Presidente, Vereador OLINDO CONTARDI, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei fi.O

8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil. e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO,

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH _estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1,2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,o I I 23/0C-BR

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

LI - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA. possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo .1egislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter '3 infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

111-.indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor"de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não dispoIÍ.ham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas 'no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após () ténnino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRG.'í.O EXECUTOR deiinírà. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIlvíENTO (PNUD). a tran,ferência patrimonial dos
equipamentos. e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposiçôes deste Telmo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperíc-ia
ou imprudência -do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS ..

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original; além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINlSTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1lI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

O r-~
\ '

\
U~Jr~tf:I.E~1Ii.-
-?iYit.er-reõg:.i s{g,óV:.Lb-r

'-',. '';~-..:' _--_o :.,;,;.~ •
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, uão poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, <:) 3> de .~~ de 2006 .

Cà'ntardi
ara Municipal de São José dos

Agaciel d tlva Maia
Diretor eral do Senado Federal

•

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

L L
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ANEXO

'RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MlINICIPAL DE sAo JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacionalUbuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automaçào de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automaçào de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT

Informe abaixo os dados da sua Casa Legislativa:

Endereço: AVENIDA SERGIPE NQ 1.156 - C ENTRO
CEP: 78.285-000 -
Telefone: OXX 65-3251-1142 - 3251-1440 - 3251-1383
CGC: 15.023.12070001-81
Inscricão Estadual: ISENTO

'. Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
José dos Quatro Marcos:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Cãmaras Municipais;
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

',jNoIn~,:; ,"
OLINDO CONTARDI
CARLOS T. MEllO
MARlEI C.H.C.OlIVEIRA

o
VEREADOR/PRES.
Secretário
Agente Admin.

.;Tetefon'é: ." • > Desi
65-3251-2 849 [X] atestar instalação
65 -3251-174 8 X treinamento

] atestar instalaçào

treinamento

MAR IILAP. A. AlME VEREADORA ]atestar instalação
I DA R E Z I O [X] treinamento

'. 3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

,Horários
DAS 12:00 ÀS 18:00 HORAS

Diàs da semáná~~l~o;~,;
SEGUNDA À SEXTA FEIRA

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [;] Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Intem Sim ~ Não D

Câmara Municip

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis.
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia-DF ~CEP 70/65~900.

,
ardi

José dos Quatro Marcos o
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ME!'ITO - filO ...••SSINATURA: 21)111'1/2005.VIGENClA: A cootar
da Ja~' dc assioalUra. com "igêneia equi,'akme fi duração do Pro-
grema Inlerlcgis. Signa~~rio: pelo Senado Federal:Dr. Agttic1 da Sil-
,'a l>laia. Dirclor-Geral. pelo Inlcrlcgi" Senador Efraim Morai" [tela
ümtra,ada: Umarn Municipal de Claudill!MT - Verc:a.:lorJudas Ta-
d<.'llSeldhaus

ESPECIE: Cnn"~".io n': l>H.51D5~'2()()(,. MODALIDADE: Inc"i_
Cihilid",Jc. OBJETO, Es,obc1ecer c re!'Ular a [\anicipaç!.o do Casa
Legislali"o no Prngramo Inl('1'iel!is. "')1lr~rn", M t•.•rmos do Contrato
dc Elllp",'ostimn. edehrndo entre a REI'lJllI.ICA FEDERATIVA DO
URASrr. c o BANCO IN'IEi!.AMERICANO DE DESDWOLVI-
ME"ITO - BIO. ASSINATURA: U3i05121K){)VlüENCIA: A ~omar
d~ d,,'a "" .ssioolura. eom ,'i!!.:ne;o eqoi,,~lenle ii ,Ioração do Pro'
~ra= Imerlcgis. Si~omario: pelo Sennd" Fe,k",I:Dr. Agaeid da SiI.
,'a Maia. Direlür-U"aL pdo Inlerlc~i<: Senadnr Erraim Morais. pelo
Comrmada: Câmara Municipal de RC!-er\'ado Cah.1ç~I/MT - Vereador
Juaquim Jos~ Morei",

CSpÉCIC: C"0"~;..,.MT-SI0241200lí- MODALIDADE: loc.,i-
gihilidade. OBJETO: Estahelecer e regular a participação da Casa
Legisla,i\'J co Programa Imerlcgis, eonf~nne os teml()'; do Conlrmo
de Empréstimo .•.••..Iebrado entre R REPUBLTCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO JN'TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BrD. ASSINATURA: OJI05,I2()(1~.VIGÊNCIA: A eOnlar
da da,a de __••.sinalura. com "ig.:neia tqui"alenlc iI.duração do Pro.
gmma Interlcgis, Signatário: pelo Smado Federal:Dr. Agencie!da Sil.
\'a M"ia. Oirclor.G •.•ral. pdo In,crleg;.;' Sen.dor Ef",im Mo:ais. pela
Contratada: Câmara Munieipal ~io)osc.dos'OtllllroIM~.J-
Verendor Olindo Comarrli

ESPÊCIE: Com-cnio n' PA-I5062f200S- ).,tOOALTDADE: Incx;-
gihllidadc. OBJETO: ESlabelecer c rc~ulnr a porticipaçllo da ('-asa
Lcgislati,'O no Programa Iillerlegis. eonr~,nnc '" Icnnos do Contrato
,ic Empréstimo. ~ekhrado em ••• a REPUBLTCA FEDERATIVA DO
ORASIL e o BANCO It"TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
).,lENTO - BlO. ASSINATURA: 2KII212005. VIGEI'CIA: A eolllar
dn data d~ o«ioatllra. ",'m ,igcm'ia equi"a1cot •.•It du",,,,,, d" Pro-
l'rama InI~rlel'i5. Sign",,;.ri,,, pelo Sc,",d,) F~cral:Dr. A!!"eid da Sil-
va Maia, Direlor-(jcral. pelo Inlericl'i" Senador Erraim Murai •. pela
Contratada: Cámara Municipal M AnanindeualPA - \'er •.•ador Eli•.•u
Pereira Faustino Filho

ESrECIE: Convenio o' : PA_1506InOOS_ MODALIDADE: In•.•,i_
Ilibllidade. OBJETO: Esmk:leeer e regular a p-aflicipação da Casa
Lelli.lali"a nO Programa lnterkl'is. ~onr!,nnc os lermos do Conlrato
de Empr6limo. eclcbrndo entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o RANCO INTERAMERICANO DE DESEj\,'VOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 28112/2()()5. VIGENCIA: A euntar
do data de a55inalU"'. com \'i!.!encia cqui,.al ••••te à du",<;âo do Pm-
grama 10Ierle!.!is..Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pdo kl<."riellis: Senador Efraim Morai" pcla
C<)olfll.lada' Cãmara .\lunieipal dc Tueumll!PA - Vereador Manoel
Cardo"" da Sil\a

ESpECIE: Co:>.,ênio o' : pB.~51.1~1211Q5-MODALIDADE: loc,i-
l'il>,lida,1c. OBJETO: ESlahelcccr e re!'Ular a paoieipaçào da Casa
Legi,la,i\'O 00 Programa IOlerle!!is. eonlemne M te.mo, do Cnmralo
de Empre"irno.). eelehra,ln enlre n REPÚDlICA FEDERATIVA 1)0
BRASIL •.• o BANCO INTERAt.1ERICANO DE DESENVOl.VI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 29!l2121105 VIGENCIA: A molar
da dOia ok •."ioatura. com ,-igeneia \'qui\'alcole à duração do Pr<>.
l'ram" Imerkgi,. Signalário: pdo SeMd" Fe'deral:Dr. Al'oeid da Sil-
vo Maia. Oirelor.(,cral. p"lo IOlcrl,,!';>: Scnador EI,aim Morai<. pel"
ContraIaM: Oimora Munieipal de AIl!od~o de Jandaim/PO - Ve=dor
AloIsio Rofael dos S,onlM

ESP~CIE: Coovcoio n' : PB-2510RI2005- MODALIDADE: loe.•i_
l!lhiHdade. OBJETO: btabe!cc('1' c regular a pmieipação da Casa
Lellisla,iva no Programa lnterkgis. conf?rme 05 termos do C011lralO
de Em[\réstimo. celebrado enlre a Il.EPUBLlCA FEDERATIVA, DO
llRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - 1310. ASSINATURA: 2711212005. V1GENCIA: A contar
da data dc =inatura. eom ,'igenda equi''3lenle à du"',ão do Pro-
i:"""a Interlcgis. Si!>I1atàrio:pelo Seoado Federal:Dr_ Agaciel da Sil-
''3 Maia. DirClor.Geral. pelo Interlcgis: Senadnr Efraim M"rais.. pda
Con,,,,,oda: Cãmara Municipal de Amparo/PB - \;,r •.•adora Marcia
Palm •.•ira V""-",,,eelM

ESPI~CIE: Con,',;nio n' : pB.25IJ912110S_ MODALIDADE: I"""i_
gibilidadc. OBJETO, ESlabdc" •.•r c rcgulnr a [l"rlieipilçã" da l.a"
!.egi,lati,'a no Prog",ma Inlorlcgi,. eonl!>rmc (I< lennn, do COm"'IO
de Emprêslimo. edeb",do eotre a REPlj!JLlCA FEDERATIVA DO
ORASIL •.• n BAI'CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: :CO.'121211ll5.VIGENCIA: A contar
da da,a de a"ioalurn.. cnm "igêneio "'lui\'alcOle â du"'ção do Pr(>-
grama 100crkgi~, SignOlario: pelo Set1arl" F,'\!ernl:l.lr. ,\ga~iel da Sil-
,a Maia. Diretor.(;~ral. pdll Interregi" Se1lador Elraim Morai,. peJa
C<m'lõl,ada, Câmara )"lunicipill de Aram/PU - Ver~ador Joso' Ailton
P•.•reira da Sil"a

ESI'[:Cll" Con,inio n' : PB-2514I1'ZOOS. MODALIDADE: Inni-
gibilidnde. OBJETO: Estabeleccr c ~lar o pnnieip",ro da Ca,a
Legislali"a n" Programa Imerlcgis_ eonforme 0< lennOS do Con\mto
de Empréslimo. edebrndo cOlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BAJ\'CO I:'lTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 29/1212005. VIGr:.'1CIA: A conlar
da dala de a«ioamra. cOm ,'igeccia •.•quivnleOlc " durnçllo do Pro.
grama Interkgis. Signatário: pelo Senado Feder.iI:Dr. Agaciel da Sil-
-,'a Maia. Diretor.Geral. pelo 100crlegis: Senador Er",im Mo",is. pela
Conlralada: C~mara Munieipal de Areia de BamunaslPB - Vereador
Rqdnalclo Rodrigues d•.•Lima

ESPECIê: Con,,"";o n' . PB-2SI09l211O~_ l>10DAUDADE: loe.•i_
gil>ilidade. OBJETO, Estabd •.••.•cr e rcJlUlar a panicipaçã/l da CR.sa
Lq:isla,i1a no Programa Im•.•rl.-gis. conf!,nnc os IcrlTl\'lSdo Conlra",
de E",[\r6li",o. cekhrado enlre " I\EPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c n BA:-.ICO 1j\,'TERAMERICANO DE Dr~<;r:NVOLVI-
MENT,). BlD. ASSINATliRA.: 2Rllil2005. VI(j£NCIA: A ",ntar
da dnta de ,,-«inalura. C"m ,il,êlleia tqui,'alenle à duraç~,) do Pro-
grama lnterlcgi< Signa,~i", pel" Senado Federal:Dr. Ag""iel d~ Sil-
"a Maia. l)jrclnr-Ijcrnl. pdo Inlerlegi" Senador Efraim Morois. pda
CMtratada: C~mnrn ~lunieipal de AITiallPIl . \'ereadorn Lucia Diniz
Manin~

ESPECIE: Con\'('nio n' : PR.25141120115. MODALIDADE: Inni-
git'>ilidade. OB)ETO: Estabelecer c regular a p""kip.1Ção da Casa
Legislali'-a nn Pmgrama Interkgis.. eonj~rme (I< temloH do Contrato
de Emprótimo. ~elebrndo •.•mre a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BAI'CO INTERAMERICA:-IO OS DI;SENVOLVI_
MENTO - DlD. ASSTNATIlRA, 20112!200S. VIGENCIA: A eolll~
da dam de assinaturn.. com "igêneia equi,-alcllle 11dllr:l!ç1lodo Pro-
grama 10Ierlegi•. Sigoat.irjo: pdo Senado Fc<lernl:Dr. Agaciel da Sil-
"a Main. Diretor--ücraL pelo InIerle!.!is: Sc:la<.lorEf",im Morais. pda
Contrnl~da: Câmam Municipal dc Baycu.,IPB - Vereador Fáhi" Lirn
Dini?

ESPECIE: (:oo"ênio o' : PB.2514Ji2006- )"10DAI.rDADE: Ine,i-
~ibilidade. ODJETO: EsIw...lco('1' e regular a panicipaç1io d~ C,,-sa
LCl'i,lativa no ProgmllUl. I",crie"is. eOnrUmle o~ ICflll{I<do Com"'to
do Empr6.limo. celebrado eom- a REPÚlJUCA FEDERATIVA IJO
BRASIL e O BA"ICO It"TERAMERICANO DE IJESENVOLVI.
ME"I,),O . Arn, ,\SSI:-.IATURA: 11-I'Q4i2110l'>.VII,EN(lA: A eonlar
d~ ,lma de assinatura. c",m .ig:&1óa ,...,oi,'~lc01e fi dur.,"-" do Pro-
~mma lntcrlcgi<, $il'oa"\rio: pelo Senodo Federal:Or. Al'aeid da Sil-
,'a Maia. l}irelor_G•.•ral. pelo Inlerkgi" Senad"" Errai", M",.,.i~. pola
Con'nuada: C:lmara Municipal do Boa V",olur"lPtl . Ver""dor Clério
,0,1"'$ dc Carvalho

ESptCIE: Con,'cnio n' : PB.2514Sl2oo6. MODALlOADE, Inexi_
gibilidade. DOJETO: E.<U\b.decer c regular a partieipaç!t> <11Casa
Legi<iali,'a no Pro"",ma Interl •.•gi,. co~fonno OS Icnnos do ContraIO
de Emprê!limo. celebrado cotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO rNTERAMERICANO DI; DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 17}04I20<16VIUE,'1CIA: A eumar da
data de assinalum, eom "igencia equi,,,,len'e 11dumç!o do Programa
Inlcrle~i~. Signaliirio: pelo Seoado Federal:Dr. ,\gaciel da Sih'3 Maia.
Dirclnr-Geml. pelo InI('1'l.-gis: Senador Erraim Mo:-als. pela COOlra-
loda: Câmarn Municipal de CaaporàIPB - Vereador Manoel Antônio
dos SnnIns

ESptCIE: CO:>"'o'1,ioo' : Pll-25l471211()(,- ,\IODAUDADE: loe,i-
gihiliJade. OBJETO, E"abelcccr e regular a panioip"';"" da C"""
Lct:i~lali\'a no Programa In'crleg-i!. eonlurme o~ lem\[\<.do COnlralo
de Empré<timo .•.••..ldIrado •.•nlre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL c o BA"ICO INTERAMERICA!'iO DE DESENVOLVI-
MENTO . B1D_ASSI"IATURA.: 26/06121106.VIGÊNCIA: A <no",r
da data de a.••.<inOlura.•.•o,n vigêoeia equivalenle fi duraçl\,) d" Pm-
g",n"1 Inleriegis, Sign.tãrio: pelo S•.•nado fedoral:Dr. Ag"ciol da Sil.
,'a Maia. DireIOf_li•.•ral. pelo Inlori""i" Scnad"l Efraim Morai." pell.
Contralada: Cãn••ra Municipal de Cacimha,'PIl . Veread", Jo>c l'a-
riolaodn da Sil,'a.

ESI'I~C[(:: Convenio n' : PB.2S14R'2ooS. MODALIDADE: lnexi-
gihilid.1dc. OBJETO: E<ta.helecer c regular o paflieipação da Casa
L"'gi,lali"a no Progrnrna Imcrlcgis. eonr!,rme ns lermo~ do Contrato
d" Empristimo. eekb",do COlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o B,\NCO INTERAMERICANO DE DESEl,rVOLVI_
MEj\,'TO - BIO. ASSIl\'ATURA: 2011212005. VIGENClA: A ",omar
da dalll. de .1«ina,ura., com ,'i,!'cneia equi,'alenle 11duração do Pro.
grama In'erlegis.. Signatário: pelo Scnado fedcral:Or. Agaelei da Sil-
,-a Main. Diretor-Gcral. relo Ir.<erlcgis; &-nador I;fraim Morai!. pela
Contraada, Climara l>lunicipal cc CaiçaraiPB _ V~r"ado", Luiza Soa.= An'er"
ESPECIE: Con"""io n' PB-2511Inoos_ l>ll)[)ALiOADE: Inc.•i.
t!ihili,r"Iç, OBJETO: Eslab<-J•.•e•.•, •.• re~'Ular ~ p~rticipaç;l" da Casa
Lq:islnti,'a nO Prol'ra= Inlerlegi,. eonfomlC ,)S I","""", dn CO!!l"'to
dc Elllr"'''limo. e•.•khmdo entre a REPÚ[iUCA I'ED~RATlVA DO
BRASIL c o nANCO INTER,\MERICAJ\'O DE DESENVOLVI-
ME"ITO . Brll, ASSINAfURA: 2:lJ12/2005. VI(jEi':C1A: A ro!!lar
d. d.1ta de ll-"inatura. e"", v;gên~ia equi"alciltc li ,lurnçõi" do Pro-
gr"""1 l!!Ierrc~i. Sil'nalfui,,: pdo Senado Fcderal:Dr. Al'aei~1 da Sil.
"0 Maia. DirelOr.C •.•",.1. relo 101('1'ICl'i5:Senad,,: Efraim M"mis.. pola
Controlado: C;im.ra Municipal d<."Caldm; Brand~"IPIl . Vcreadora
~hia das Dore-. AI\'e< Si"'a

ESpEClE: Convênio o' : P13.25196/ZOO5- MODALIDADE: Ine"i.
gibilidade. OBJETO: E~tabelcc('1' •.• regular a paflieipaçilo da C•.•••.
Legislal!va 00 Prollrama InlerlCl'is. eonfonne o, tennos do C011lmlO
de Empr6,imo. eelcbrado en1Tc a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL c O BANCO INTERAMERICAI'O DE DESE:-IVOLVl_
MENTO _ BID. ASSINATURA: 27/J2f200S. VIGÊNCIA, A Co!!lar
da dali de as,ioamra, com "igcneia "'Iui"alenlc ã duraç~o do Pro-
gmma 101•.•rlcgis. Signalãrio: pelo Senado f•.•deml:Dr. Agaeicl da Sil-
'''' Maia. Diretor-Geral. pelo lnterleg;,;: s...nador Efraim Momis. I"'la
Con'",'ada: Câmara Muoicipal "" CaraubmJPB - Vereador Jr>sé Sil-
\'3no Fema"dc~ dR Si"'a

ESPÉCIE: Con,ênio n': PB-2511212005_ MOOi\UDAOE: 1"".,1.
gibilidad •.•. OBJETO: E5Iah•.•leo•.•r e regulor a participaç1lo d.l C,1<a
Legislali,:a ,00 Pr"grama Interlegis. eonf~rm •.•os Icm"" d" C'mtralo
Cc Empre.s",,,,,. eelebrado •.•nlre a REpUBUC." FEDERATIVA IX)
lJRASIL •.• o AANCO INTERAMERICANO DE DESE"IVOI.VI.
MC"ITO . BlD. ASSINATURA: 20ilZI:'OO5. VIGENCIA: A ",,,,,,,,,
da data de "-,,inmura. eom "igêneia equiva1cnte i, dura,,~o .I" Pro-
gramo Inledegis. Signat.\rio: pelo S•.•nado FC'de:<lI:Dr.,\gaeiel da Sil_
va Maia. Direlor.Geml. per.) IOlerlcgi~: Senador Clraim Momi,. pela
Contratada, Câmara Municipal de Ca"""meira'PU . Vcreadnr An.
looio Galdino Júnior .

ESpECIE: Con\'~nio n' : PB.25IS012005_ MODALlD,\DE: Inexi.
gihilidade. OBJETO: I;slabelcc('1' c re!'Ular a paflicipaçâo d~ ClI5a
Lcgisla,i"a no ProGrama. Interl<."gis.confonne oS ICl1TIO~.I" COI1lralo
dc Empr6limo. eelehrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO II'TERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BTD. ASSINATURA: 20/12.'2005. V1GE"ICIA: A contar
da data de a.ssinalura. eom vil'êneia equivalem •.•fi duração do Pro-
grama Inter1egis, Signal,irio: pelo S•.•na<.loFcderal:Dr. Agacicl da Sil_
"a Maia. Oirelor-Geral. pelo Inlcrlegis: Senador Ef",im Morni •. p"la
Contratada: Climara Munieipol d•.•De't •.•rrn,'PB _ Vereador Humbcno
Leite Monlencgro

ESPÉCIE: C"n'mio o' P8_2S1SI/2005_ MUDALiDADE: Inc.•i-
git'>ilidade. OBJETO: E"alx:lceer e regula, a p'rlicipaçâo do Casa
L•.•!.!islali.'" ne>P"-'gram~ 101•.•rlcgis. •.•,)nl"r.nc '" \ennn, do Cl\1ltrmn
de Empréstimo. ttkbrado enlre o REPÚBLICA FEDERATIVA DO
8RASI!. e O BM.JCO I:-.ITERA)"1ERICANO DE DESENVi)LVI-
MENTO _ mo, MiSINATURA: 20'12:21105. VIGE""CIA: A c,)nlar
da dam de ll>\~ina",ra. eOm ,'i£~noia equi",len!e à dural',;n •.••., Pro.
grama Irllorlegi,. Signatário, p"'n Senado federnl:Dr. A£neicl da Sil.
"a Maia. Diretor.Geral. pclo Interlegi." S..."nd"r Errai", Morai" pela
Conlratada: Cltmara Municipal de Diamantell'B - \'creadm Cdnaldo
Galdino da Sil'a

ESPECIE: Convênio n' : 1'13-2515212006_ ).,fODAUDADE: Ine~i-
gibilidadc. 08IETO: Elt"belecer c regular a panioipaçao d~ CR.<;'1
Legislaliva o" p"lgrama Inlerlogis. eonfoflllC os 1('1''''05do COlllralo
de EmprCslimo. eclebrado eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO II'TERAMERICAN'O DE DESENVOLVI-
MENTI) _ BlO. ASSI"IATURA, 2~IílJl2006. V!GENCIA: ." contar
da data de assinalura, COm vigCneia "'Iuivalen,e 11duração do Pm-
gmma Interlcgi,. Signa"lrio: pelo Senadn federal:Dr. Ag""iel da Sil-
,'a Maia. Direlor-Goral. pelo Interlegis: Senador Erraim Morai" I"'la
COnlratada: Cãmara Mu"iei[\al de Oooa InCs/PB • Vercad", Feli.
~jdade Lúcia Riheiro

ESPECIE: Con,cnio n' : PB-2515Sntl05_ MI)DALlDADE: lnc"i.
!.!\bilidad•.•. OBJETU: E-"-Rbcleeer e re~'l,lar a pilnieipaçã,} da Ca<a
L"'gi<lmi"a 00 P"'llrnma Interl •.•gi.<.eoof"''''e os termos d<l ContraIo
de Empr.;,;!i",,,. eclebraoo entre a REPÚBLICA FE[)ErtSTlVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESDNOI.VI.
MENTO . I3ID. ASSINATUIl.,\: 20IlZI2005_ VIGE"ICIA: A ~onlar
da dala "" a"inmurn, com ,-i!.!~o~iaequivalcnlc ;, duração dn P",_
g-r>ImaInlorkgi~. Sigoa~~rio: pelo Sc""do F•.••:k"'I:Dr. Agaejel d~ Sil-
"a Maia. Dircwr.Geral. 1'010 Intcrlegis: Senador Errai", Mnrai.,. pela
Com"'tada, Climofll .\lunicipal de l"gà'PB . Vereador JMge Sil\'ino
de Sales.

ESPECIE: C",,\'mio n' : pB-Z51S6lZ006_ MODALIDADE: Ine:'<i-
l'ibilidade. OBJIITO: E5tabel~ •• e regular a paflieipação da Casll.
Legi,lali •.• nO Programa Inlcrlegis. eonformc o, t""""" do C,}nUtllo
de Empr6tim", eolehmdo enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o DANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEN1D. DlO. ASSINATURA: 1610512(1)(;.VlGENCIA: A corllnr
da data dc aslinalurn. com "is"oeia equi,-alenle fi duração do Pm-
grama lnterlegi •. Signatllrio: 1'010Senado Fede",I:Dr. Agaeiel da 5il-
"a Moia. DireIM_Gcrnl. pelo Interlcgi" Senador Efraim Morai •. pela
Cootrnllda: Ctim.lra Municipal de lIapororoealPB - Vcrmdnra Josilda
L",,~ da Silva Briln

rSpECIE: Con"cn;o n' : PB--2515712ll11S-MODAUflADr;: Ino.i_
gihilidadc. OBJETO: E.,tat><:lecerC regular a paflicip"çã" dn ('"sa
L•.•gislnti,'a n(\ Programo Inlcrlcgis. c<>nr"rmc os l•.•n1l0' d" COnIm,O
d" Empréstimo. eolehwl" enlre a REPUBLlCA I'EDI,RATlVA 00
BRASil e " BANCO INTERA\l[RICANO DE DESENVOl.VI.
MEI'TO _ 8[1). ,\SSIN ..••TURA; 20i1Z120ll5. VIliEl\'C1A: 1\ "'""ar
da dala d~ m;sioalUr~. com vigênoia cqui".icnle iJ dumçãn ,lo Pro-,..
gra",~ In,erlCJ1is. Signatilrio: pelo Sonad" F~ •.•ral:Dr ...••sacicl ,Ia Sil-
"a Maia. Dirctor.Gçral. pdo Interleg-i-': Senador Efraim Morai<. pela
Conlrolado: Câmara Munieip.1 do hatubalPll _ Veread", Altemar Lo-
~"da Ca,,,,lcao'e de ArtiJrade
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ',",

IfTTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~it:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São José dos Quatro Marco~
Av. Sergipe, nO1156 - Centro
São José dos Quatro Marcos - MT
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
- ._- _ .. - - - ._. - - .. ----TINATAJRE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

114 x 186 mm

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOf

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO! VALEUR DÊCLARÊ

,CEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
.,vRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTfNAT/ON

~ ~-- ~S o"ij7:>.

~ESE:~v\;~'l
'" jf.ll

UF PAis f PAYS

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São José dos Quatro
Marcos
Av. Sergipe, nO1156 - Centro
São José dos Quatro Marcos - MT
78285-000
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RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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